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Portaria Nº 0509/2021-cGP/seaP Belém, 19 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 5444/2020-cGP/
SEaP, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional da 
servidora GErUSa oliVEira da rocHa, agente penitenciária, acerca da 
suposta agressão física a interna Maria roSaNa MoNTEiro frEiTaS cus-
todiada no centro de reeducação feminino, ocorrida no dia 18/03/2020; 
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo da servidora em tela, tendo 
em vista que a apuração do presente feito não restou comprovado dolo ou 
culpa passível de aplicação de responsabilidade subjetiva em face da servi-
dora acusada e, por conseguinte, o arQUiVaMENTo do presente Processo 
administrativo disciplinar; rESolVE: art. 1º - acatar o relatório conclu-
sivo e a aBSolViÇÃo da servidora GErUSa oliVEira da rocHa, com 
esteio no art. 221, §1º, do rJU e consequentemente o arQUiVaMENTo 
do presente feito; art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da 
decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos 
funcionais e à comissão de acompanhamento de Estágio Probatório para 
conhecimento; dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658437
Portaria Nº 0506/2021–cGP/seaP  Belém, 19 de maio de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão; rESolVE:
art. 1º - SUBSTiTUir o membro aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira 
pelo servidor BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administra-
tivo, e o membro SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS pelo servidor rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo, para integrar 
a comissão e dar prosseguimento ao Processo administrativo disciplinar 
nº 5358/2020-cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658448
Portaria Nº 0510/2021-cGP/seaP  Belém, 19 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
SIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5383/2020-cGP/SEaP, com tramitação prioritária, objetivando apurar as 
supostas agressões físicas aos PPls icaro raMoN dora PaSTaNa, diEl 
fErNaNdES da SilVa e MaiKo da SilVa aTaidE, custodiados na cadeia 
Pública de Jovens e adultos, conforme relato contido no c.i-150/2020, da-
tado de 08/02/2020; coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após 
análise criteriosa e imparcial dos autos, bem como os laudos periciais acos-
tados ao feito, materializam a ocorrência de ofensa a integridade corporal 
dos PPls periciados havendo, portanto, relação com os fatos apurados no 
presente feito. Recomendou, nesse sentido, a Instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar em face do servidor JoSiMar MacHado dE 
VaScoNcEloS, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional por inobservância aos deveres funcionais e ofensa física em 
serviço; rESolVE: art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a 
Instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em face do servidor 
JoSiMar MacHado dE VaScoNcEloS, objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional referente às agressões físicas em PPls 
custodiados na cadeia Pública de Jovens e adultos, em tese, por inobser-
vância aos dispostos nos arts. 177, VI c/c art.189 e art. 190, VII, da Lei 
nº5.810/1994-rJU; art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e 
da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamen-
tos funcionais do servidor. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658445
Portaria Nº 0507/2021–cGP/seaP Belém, 19 de maio de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão; rESolVE:
art. 1º - SUBSTiTUir o membro SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS pelo servi-
dor rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo, para inte-
grar a comissão e dar prosseguimento à Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5613/2020-cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658455
Portaria Nº 0530/2021-cGP/seaP  Belém, 18 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU); RESOLVE: Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar nº 5907/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor f.i.a.M. (Mat.: nº 
5931371), lotado na cadeia Pública de redenção - cPr, conforme apurado 
na Sai-5715/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos indícios de even-
tuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo 
esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se ao 
disposto na PorTaria nº 981/2019-cGP/SEaP, art. 5º c/c arts. 177, Vi, e 
189, todos da lei nº 5.810/1994-rJU; art. 2º – constituir comissão com-

posta pelos servidores rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor 
– Presidente; adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo – membro, e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administrativo 
– membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedi-
cação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta 
Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que 
obedeça ao estatuído no artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração. art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro 
nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para co-
nhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658473
Portaria Nº 0528/2021-cGP/seaP  Belém, 18 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 5905/2021-CGP/SEAP, objeti-
vando apurar responsabilidade administrativa e funcional dos servidores 
M.i.l.f.J. (Mat.: nº 5935162), e i.G.S. (Mat. nº 57174074), lotados no 
centro de recuperação Penitenciário V – crPP V, conforme apurado na 
Sindicância Administrativa Investigativa nº 5793/2021-CGP/SEAP. Desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte dos servidores. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii e Vi, c/c 189, todos da 
lei nº 5.810/1994-rJU.; art. 2º – constituir comissão composta pelos 
servidores Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo – Pre-
sidente; rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo 
– membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo – membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham 
dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos 
desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as 
diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida 
comissão que obedeça ao estatuído no artigo 201, parágrafo único, da lei 
nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores. dÊ-
SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658462
Portaria Nº 0532/2021-cGP/seaP Belém, 19 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
RESOLVE: Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
investigativa nº 5909/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a falta de cadastro 
no iNfoPEN do Mandado de Prisão nº 0800642-34-2020.814.0046.01.0001-
21 e registro no prontuário carcerário do PPl GaBriEl fErNaNdES Soa-
rES (iNfoPEN nº 288103), custodiado na central de Triagem Masculina de 
Marabá, conforme ofício interno n° 066/2020-cPc/dEc/SEaP, datado de 18 
de dezembro de 2020; art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação. art. 3º - determinar 
à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da investi-
gação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658485
Portaria Nº 0531/2021-cGP/seaP  Belém, 18 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 5908/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional dos PPs f.i.a.M (Mat. 
nº 5931371), a.c.l. (Mat.: nº 5953907), V. P. a. (Mat. nº 5933582) e r.
J.d. (Mat. nº 5954140), lotados na cadeia Pública de redenção - cPr, 
conforme apurado na Sai-5679/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supos-
tos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte 
dos servidores. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal 
conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, art. 178, V e XXi, c/c 189 e 190, i 
e iV, todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta pelos ser-
vidores, rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente; 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo - membro, 
e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administrativo, membro; art. 
3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, 
podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e 
aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obe-
deça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 
5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assenta-
mentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658471


